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PORTARIA Nº 032, DE 17 DE SETEMBRO 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença prêmio a 

servidores públicos. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO o quanto previsto no Estatuto do Servidor Público Municipal, Lei nº 

547/2011, em seu art. 129;  

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de 3 meses (de 02/09 a 01/12/2024) ao 

servidor, ALVINO RODRIGUES DE MOURA, matrícula nº 39, inscrito no CPF sob o nº 

404.757.436-87, referente ao quinquênio de 2008 a 2013. 

 

Art. 2º. Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de 3 meses (de 10/09 a 09/12/2024) á 

servidora, MARIA DAS GRAÇAS ALVES LOBO, matrícula nº 160, inscrita no CPF sob o nº 

710.723.655-53, referente ao quinquênio de 2018 a 2023. 

 

Art. 3º. Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de 3 meses (de 11/09 a 10/12/2024) á 

servidora, MARIA FRANCISCA DE SOUZA FERNANDES, matrícula nº 95, inscrita no CPF 

sob o nº 485.273.435-68, referente ao quinquênio de 2019 a 2023. 

 

Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS/BAHIA, em 17 de setembro de 

2024. 

 

DELCI ALVES LUZ 

Prefeito Municipal 
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